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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

ATO N.º 053/2024 – NM

ATO N.º 053/2024 – NM

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, incisos II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins re-
solve:

RESOLVE:
Nomear a Senhora, ISABELLA OLIVEIRA VIANA, para
exercer o cargo em comissão de Gerente de Endemias
DS-09, junto a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS),
podendo gozar das prerrogativas inerentes ao cargo com
efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos vinte e seis (26) dias
do mês de fevereiro (02) do ano dois mil e vinte e qua-
tro (2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 872/2024

Decreto n.º 872/2024 Paraíso do Tocantins/TO 26 de fe-
vereiro de 2024

“Dispõe sobre a concessão de auxílio para o custeio das
despesas de alimentação diária para tratamento médico fo-
ra do município”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, inciso II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins,

Art. 1.º - Os munícipes que, após esgotados todos os mei-
os de tratamento médico no município, precisarem de tra-
tamento médico hospitalar no Sistema Único de Saúde em
outra cidade, poderão obter auxílio Ajuda de custo para
despesas de alimentação diária no valor de R$ 20,00 (vinte
reais) por pessoa, com validade para o ano de 2024.

Art. 2.º O prazo para solicitação dos auxílios junto ao Setor
de Agendamento, será de no mínimo 72(setenta e duas)
horas de antecedência da data prevista para o tratamento,
instruídos com os seguintes documentos: I - Documento de
identidade e cartão SUS do paciente vinculado ao Municí-
pio. A mesma documentação deverá ser apresentada para
o acompanhante se for o caso; II - Cartão de agendamen-
to de consulta ou exame, ou solicitação do serviço de saú-
de, onde o paciente será atendido, constando data, horário
e período de tratamento e/ou relatório do serviço de saúde
do local em que o paciente será atendido.

Art. 3.º Os pacientes poderão ser acompanhados nos se-
guintes casos: I - O usuário for menor de 18 anos; II - O
usuário for maior de 60 anos, quando exigido nos locais de
atendimento; III - O usuário for portador de necessidades
especiais; IV - Por orientação médica, devidamente com-
provada e justificada à necessidade. Art. 4.º A Secreta-
ria Municipal de Saúde/Central de Regulação/Agendamen-
to verificará a pertinência da solicitação e retornará direta-
mente ao usuário solicitante do benefício, orientando em
relação aos procedimentos necessários para a concessão
do benefício ou justificando a negativa.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 02 de
janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos vinte e seis (26) dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SORES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E HABITAÇÃO

PORTARIA DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N°
004/2024/FMAS

O Fundo Municipal de Assistência Social, no uso das atri-
buições que lhe conferee,

Nos termos do Parecer Técnico Jurídico ordenado pela
Procuradoria Geral do Município da Assessoria Jurídica
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deste Município, indicando a legalidade do procedimento
com base no artigo 31 da lei n.º 13.019/2014;

I – CONSIDERANDO a documentação anexada no proces-
so administrativo nº 106/2024;

II – CONSIDERANDO que a Controladoria Geral do Muni-
cípio atesta que foram cumpridas as exigências legais do
Art. 31 da Lei nº 13.019/2014, com a devida justificativa
quanto à formalização do termo de fomento com organiza-
ções de sociedade civil sem fins lucrativos;

III – CONSIDERANDO a necessidade em dar publicidade
aos atos praticados pelo poder público;

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de chamamento público nos
termos do artigo 31 da Lei Federal n.º 13.019/2014, de 31
de julho de 2014 para Celebração de Termo de Fomento
através de deliberação do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – CMAS do repasse do Fundo Nacional de As-
sistência Social – FNAS à organização de sociedade civil
sem fins lucrativos que executa ações na Proteção Social
Especial de Média Complexidade para pessoas com defici-
ência em Paraíso do Tocantins: Associação de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais – APAE de Paraíso do Tocantins –
TO, conforme consta no processo 106/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Assistência Social, Paraíso do Tocan-
tins- TO, aos 15 dias do mês de janeiro de 2024.

Maria Hilma Oliveira Mascarenhas

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
SERVIÇOS PÚBLICOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

EXTRATO DE 9º TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 15/
2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS

CONTRATADA: POSTO MILENA LTDA

CNPJ: 01.673.698/0001-79

OBJETO: O presente 9º Termo Aditivo tem como objeto o
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 15/2023,
assinado aos 20 de março de 2023, com o realinhamento
de preços dos combustíveis adquiridos pelo CONTRATAN-
TE com a majoração autorizada do valor da contratação
original, em virtude de adequação dos preços.

VIGÊNCIA: Não altera.

VALOR: Em decorrência do presente 9º Termo Aditivo, o
valor referente ao reequilíbrio econômico-financeiro os va-
lores que passarão a vigorar:

PRODUTO
VALOR UNITÁRIO APÓS REALI-
NHAMENTO

ÓLEO S-500 R$ 6,37 (supressão de 0,10)

ÓLEO S-10 R$ 6,72 (supressão de 0,30)

GAS. COMUM R$ 5,76 (supressão de 0,12)

GAS. ADITIVADA R$ 5,82 (supressão de 0,09)

ADITIVO ARLA
32 20LT

R$ 107,08 (manter valor)

BASE LEGAL: O presente 9º Termo Aditivo ao Contrato nº
15/2023, assinado aos 20 de março de 2023, advindo do
processo licitatório Pregão Eletrônico (SRP) nº 014/2022
e Ata de Registro de Preços nº 005/2023, cujo objeto foi
adjudicado à CONTRATADA, Processo nº 1355/2022, tem
como fundamento legal o artigo 65, inciso II, alínea “d” da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, partes integrantes
deste Termo, independentemente de transcrição, aos quais
ficam vinculadas as partes. Trata-se de realinhamento de
preços na Ata de Registro de Preços nº 005/2023, referente
ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 014/2022, e ao Parecer de
Realinhamento de Preços nº 186/2023, anexo ao Processo
Geral nº 1355/2022. Urge salientar, que os novos preços
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firmados passarão a vigorar a partir da publicação do reali-
nhamento na Ata de Registro de Preços.

PROCESSO: 631/2023

FONTE: 001000

NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30

FUNCIONAL: 18.452.0043.2311 / 20.334.0049.2055

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 44/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor da
ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., no valor estimativo de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), para o fornecimento de energia elétrica, conforme
consta no processo 44/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 46/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor da
ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., no valor estimativo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
para o fornecimento de energia elétrica, conforme consta
no processo 46/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
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2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 43/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor da
ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., no valor estimativo de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil
reais), para o fornecimento de energia elétrica, conforme
consta no processo 43/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-

ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 45/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor da
ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., no valor estimativo de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), para o fornecimento de energia elétrica, conforme
consta no processo 45/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 49/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor
da ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENER-
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GIA S.A., no valor estimativo de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), para o fornecimento de energia elétrica, conforme
consta no processo 49/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 48/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor
da ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENER-
GIA S.A., no valor estimativo de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), para o fornecimento de energia elétrica, conforme
consta no processo 48/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/

2024

O Fundo Municipal de Saúde de Paraíso do Tocantins, no
uso de suas atribuições legais inseridas no Decreto nº 654/
2021, e com fulcro no artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 50/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor da
ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A., no valor estimativo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
para o fornecimento de energia elétrica, conforme consta
no processo 50/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR
PORTARIA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/

2024

O Fundo Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais inseridas no Decreto nº 654/2021, e com fulcro no
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artigo 74, inciso I da Lei Federal Nº 14.133/2021, de 01 de
abril de 2021;

À vista dos elementos contidos no presente processo de-
vidamente justificado, considerando o parecer jurídico ane-
xado prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade ao dis-
posto no art. 74, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, consi-
derando que o controle interno atesta que foram cumpridas
as exigências legais, e no uso das atribuições que me fo-
ram conferidas, em especial ao disposto no artigo 74 da Lei
de Licitações, ratifico a inexigibilidade de licitação do Pro-
cesso Nº 68/2024.

RESOLVE:

Art. 1º INEXIGIR a realização de licitação nos termos do
artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril
de 2021 para Contratação Direta dos serviços em favor da
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS – BRK
no valor estimativo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para
o fornecimento de água e esgoto, conforme consta no pro-
cesso 68/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Remeta-se os autos a Diretoria de Contabilidade para
emissão da nota de empenho e procedimentos comple-
mentares.

Fundo Municipal de Saúde, Paraíso do Tocantins- TO, aos
04 dias do mês de Janeiro de 2024.
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